
S.R. DAS FINANÇAS PLANEAMENTO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Despacho Normativo Nº 176/1993 de 7 de Outubro 

de 7 de Outubro 

Considerando as competências atribuídas à Delegação do Sector da ADSE, Passaportes e Licenças 
em Ponta Delgada, previstas no artigo 39.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 11/93/A, de 8 de 
Maio, e para os efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 18.2 do Decreto Regulamentar Regional n.º 
16/93/A, de 3 de Setembro, delego no Chefe de Delegação de Ponta Delgada, Lúcia Maria Ferreira 
Almeida Magalhães Lopes, competência para autorização de despesas com obras ou aquisição de 
bens e serviços, até ao limite de 3 000 contos. 

13 de Setembro de 1993.- O Secretário Regional das Finanças, Planeamento e Administração 
Pública, Joaquim José Santos de Bastos e Silva. 

 


